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  DECRETO 1503/2022 
 

Proíbe a utilização de equipamentos de som em 
veículos, bem como caixas de som, instrumentos 
amplificadores de som e similares no Município de 
Fundão e seus Distritos nas datas em que especifica e 
dá outras providências. 

  
O Prefeito do Município de Fundão (ES), no uso de suas atribuições legais constantes dos incisos VI e 
IX do art. 55 da Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica proibida a permanência de instrumentos musicais, caixas de som, aparelhos sonoros, 
instrumentos amplificadores de som de qualquer natureza em praças e vias públicas bem como a 
utilização de equipamentos de som em veículo de qualquer natureza, estacionados ou em movimento, 
conforme especificado abaixo: 
 

I – Em Fundão SEDE nos dias 20/01/2023, 21/01/2023 e 22/02/2023 (Tradicionais Festejos de São 
Benedito e São Sebastião) a partir das 16hrs. 
 

II – No Distrito de Timbuí nos dias 30/12/2022, 31/12/2022 e 01/01/2023, a partir das 16hrs e nos dias 
20/01/2023, 21/01/2023 e 22/02/2023 (Tradicionais Festejos de São Benedito e São Sebastião), a partir 
das 16hrs; 
 

II – No Distrito de Praia Grande durante todo o verão (30/12/2022 a 20/03/2023); 
 
 

Art. 2º O Poder Público adotará as seguintes medidas com vistas ao cumprimento deste Decreto:  
 

I – reforço da fiscalização municipal quanto à proibição disposta no art.1º; 
 

II – aumento do controle e da fiscalização do uso de espaços comuns e de equipamentos de lazer em 
espaços públicos, barracas de praia, praças e vias públicas no tocante à obediência às proibições acima 
descritas. 

Art. 3º O descumprimento de qualquer dos dispositivos presentes no Artigo 1º deste decreto sujeita o 
infrator às penalidades abaixo, obedecida a seguinte ordem: 
 

I – advertência Verbal para cumprimento desta norma 

II – multa no valor correspondente a R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) 

III – apreensão da fonte sonora. 
  
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Fundão/ES, 
Em 26 de dezembro de 2022. 

 
Gilmar de Souza Borges 

Prefeito 
 

Registrado e publicado nesta Secretaria Municipal de Administração,  
Em 26 de dezembro de 2022 

 
 

Zamir Gomes Rosalino  
Secretário Municipal de Administração 


